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para Dispensação de Fraldas Descartáveis aos Munícipes de
Parnamirim:

1 - Elisabete Carrasco - Secretária Adjunta da Saúde/SESAD -
Matrícula: 6844 – PRESIDENTA;
2 - Isaac Linhares De Oliveira - DAP/SESAD - Matrícula:
61883 – VICE-PRESIDENTE;
3 - Elaynne Albino da Silva - CIS/SESAD - Matrícula: 39411 –
MEMBRO;
4 - Taisa Iara de Almeida Costa - CIS/SESAD - Matrícula:
65587 – MEMBRO;
5 - Antônia Valdecilda Macêdo - CIS/SESAD - Matrícula:
18562 – MEMBRO;

Art. 3º - Esta comissão terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e
revoga quaisquer disposições em contrário.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

PORTARIA Nº 485/DAD/SESAD, de 25 de Novembro de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de
Parnamirim/RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e
de acordo com o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações
posteriores;

Considerando a conclusão do Pregão Eletrônico nº 003/2023 que trata
da aquisição de materiais de expediente, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim/RN, resultando na
formalização da Ordem de Compra nº 2.863/2023 em nome da
empresa: COMERCIAL J. A. LTDA, através da Ata de Registro de
Preços nº 219/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Eduardo Dias Lopes, Mat. 12.922, para, sem
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Fiscal da ordem de
compra acima citada;

Art. 2º – Designar Andressa Silva dos Santos, Mat. 56.510, para, sem
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Gestor da ordem de
compra acima citada;

Art. 3º - Ao Fiscal do contrato cabem as seguintes competências:

Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as normas nele
estabelecidas;
Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigência do
contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública apresentando, sempre que exigido, os
comprovantes de regularidade fiscal;
Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada, durante o prazo de vigência do
contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos necessários
à elaboração dos documentos imprescindíveis ao cumprimento
das obrigações assumidas pela contratada;
Autorizar o acesso dos empregados da contratada às instalações
da contratante, quando se fizer necessário, realização de

entrega de materiais e/ou prestação de serviços;
Notificar a contratada, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o contrato;
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados;

Art. 4º - Ao Gestor do contrato cabem as seguintes competências:

Sugerir eventuais modificações contratuais;
Comunicar a falta de materiais e recusar o serviço se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato;
Manter o(a) Secretário(a) da respectiva pasta, informado(a) de
todas as ocorrências relativas ao contrato, com o auxílio do
Fiscal do contrato para adoção do procedimento administrativo
próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou total do
contrato nos termos dos Artigos nº 77 e 78, e atendidos os
requisitos do Artigo nº 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
Assinar o Relatório de Acompanhamento da Execução dos
Serviços Contratados / Recebimento de Materiais, conforme
orientações da administração;

Art. 5º - Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

Se responsável pela execução do próprio contrato;
Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;
Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como Gestor de Contrato.

Art. 6º - Na ausência justificada do fiscal/gestor do contrato, a chefia
imediata do setor encontra-se autorizado a atestar as notas fiscais /
relatório do gestor, devendo este estar ciente da prestação do serviço
e/ou recebimento do material;

Art. 7º - A função de fiscal de contrato administrativo não será
remunerada, ficando a função de gestor de contrato administrativo
orientada pela Lei Municipal nº 164 de 19 de dezembro de 2019;

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor, a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN, com efeitos retroativos
a data de emissão da ordem de compra.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

59/2023/SESAD
 (REPUBLICADO)

O Município de Parnamirim, por intermédio de sua pregoeira, torna
público que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada em prestação de
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ORDEM DE
COMPRA

EMPRESA OBJETO

 
449/2023

 E H M DINIZ -
SACOLÃO

Contratação de empresa
especializada em fornecimento de
materiais de decoração natalina
para a Câmara Municipal de
Parnamirim/RN.

serviços de desentupimento e limpeza de fossas sépticas e sumidouros,
compreendendo coleta dos dejetos com equipamentos, transporte e
descarga do material coletado para sistema de tratamento devidamente
licenciado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Parnamirim/RN. A sessão de disputa será no dia 07 de
dezembro de 2023, às 10:00 horas, horário de Brasília. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados no site: www.licitacoes-
e.com.br com nº de identificação 1028307.

Parnamirim/RN, 24 de novembro de 2023.

Ayleide Sahvedro T. e S. de Lima
Pregoeira/SESAD

 
 
 

 
 

 

Portaria 324/2023 – DRH

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN, através de seu Presidente, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas; e

CONSIDERANDO que cabe a administração pública, nos
termos do disposto do art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução de Ordem de Compra
celebrada, através de um representante; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter a
figura do Gestor de Ordem de Compra, formalmente
designado,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o servidor José Aparecido Dos Santos Farias,
matrícula 2313, para sem prejuízo a suas atribuições, exercer a função
de GESTOR de ordem de compra do contrato abaixo listado celebrado
entre a Câmara Municipal de Parnamirim e terceiros durante a vigência
do contrato.

Art. 2º. - O Gestor de Compra possui competência para:

I – Acompanhar a execução do objeto da Ordem de Compra, tendo em
vista garantir que estejam de acordo com as normas nele estabelecidas;

II – Fiscalizar se a empresa responsável mantém as condições de
habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando
sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

III – Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente fornecidos;

IV – Prestar as informações e os conhecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de vigência da
Ordem de Compra, facilitando a obtenção dos dados técnicos
necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

V – Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às
instalações da contratante, sempre que se fizer necessário,
exclusivamente para o fornecimento do material;

VI – Notificar a Empresa, quando da ocorrência e/ou anormalidades
relacionadas com a execução da Ordem de Compra, que resultem na
inexecução parcial ou total do objeto da Ordem de Compra, para que
sejam adotadas as providências cabíveis;

VII – Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado
em desacordo com a Ordem de Compra;

VIII – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução da ordem de compra, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IX – Manter a Câmara Municipal de Parnamirim informada de todas as
ocorrências relativas à Ordem de Compra, para adoção do
procedimento administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução
parcial ou total da ordem de compra, nos termos dos arts. 77 e 78, e
atendidos os requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de
Licitações;

Art. 3º. A atribuição de Gestor de Ordem de Compras Administrativos
não será remunerada.

Art. 4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de novembro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Parnamirim/RN, 24 de novembro de 2023.

Wolney Freitas de Azevedo França
Presidente

 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023/CMP

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN.

A Pregoeira da Câmara Municipal de Parnamirim/RN, torna
público que, atendendo ao disposto do art. 4º, inciso XX da Lei Federal
nº 10.520/2002, ADJUDICA no certame acima qualificado, a empresa
COMERCIAL J.A. LTDA – CNPJ 01.653.918/0001-00, nos seguintes
valores registrados:

Lote 01 - com valor global estimado de R$ 299.999,00 (duzentos e
noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais);


